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				Exma. Senhora Presidente,














				Os Vereadores abaixo assinados, na forma regimental, ouvindo-se o Plenário, vêm requerer à Mesa Diretora seja indicada ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal a necessidade de se estudar a implantação da jornada de trabalho de 6 horas diárias na Prefeitura. 








				Sala das Sessões, 04 de setembro de 1997











				ALTAMIR FERNANDES DE SOUSA


				Vereador








				VALTER CARNEIRO DE LIMA


				Vereador





				


JUSTIFICATIVA:





				Recentemente, as Prefeituras Municipais de Uberlândia e Ituiutaba estabeleceram, em caráter provisório, a jornada de trabalho de 6 h. diárias, ou seja, de 12 às 18:00 horas.


				A efetivação desta medida pelas prefeituras visam à redução de custos como: vale-transporte, horas-extras, etc.


				Obviamente que a qualidade do serviço prestado à população tem que ser mantida pelo poder público.


				Desta forma, a presente indicação é no sentido de se estudar, com a maior urgência, todas as possibilidades da implantação da jornada de trabalho de 6h., observando-se as especificidades de cada setor.


